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IRC / Comunicação da Identificação da Entidade Declarante - Declaração Financeira e Fiscal 
por País» (Modelo 54) 
Portaria n.º 367/2017 – D.R. n.º 236/2017, Série I de 2017-12-11 
Portaria que aprova a declaração e respetivas instruções de preenchimento, designado por 
«Comunicação da Identificação da Entidade Declarante - Declaração Financeira e Fiscal por 
País» (Modelo 54), para cumprimento da obrigação referida no n.º 4 do artigo 121.º-A do 
Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro 
 
 
De acordo com a legislação em vigor, qualquer entidade, residente ou com estabelecimento 
estável, em território português, que integre um grupo no qual alguma das entidades esteja 
sujeita à apresentação de uma declaração de informação financeira e fiscal por país ou por 
jurisdição fiscal, terá que informar eletronicamente quem é a entidade declarante. 
 
Neste âmbito, a presente portaria aprova a declaração que deve ser apresentada 
obrigatoriamente, por transmissão eletrónica de dados, relativamente aos períodos de 
tributação com início em ou após 1 de janeiro de 2016. 
 
 
Avaliação de Impacte Ambiental dos Projetos Públicos e Privados 
Decreto-Lei n.º 152-B/2017 – D.R. n.º 236/2017, 1º Suplemento, Série I de 2017-12-11 
Altera o regime jurídico da avaliação de impacte ambiental dos projetos públicos e privados 
suscetíveis de produzirem efeitos significativos no ambiente, transpondo a Diretiva n.º 
2014/52/UE 
 
De acordo com o presente diploma, a avaliação de impacte ambiental dos projetos públicos e 
privados, passa a considerar outros fatores ambientais, de entre os quais se destacam os 
impactes sobre o solo e, no tocante às alterações climáticas, a avaliação do impacte do projeto 
sobre o clima — ponderando, designadamente, a natureza e o volume das emissões de gases 
com efeito de estufa, bem como a vulnerabilidade do próprio projeto às alterações climáticas.  
 
Tendo em vista a proteção dos cidadãos dos riscos para a saúde e bem-estar, decorrentes de 
fatores ambientais, também passam a ser avaliados os impactes dos projetos na população e 
na saúde humana.  

http://www.cip.org.pt/
https://dre.pt/application/conteudo/114328780
https://dre.pt/application/conteudo/114337013
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O presente decreto-lei introduz, também, alterações necessárias no âmbito do processo de 
transposição, em matéria de adequação dos prazos para consulta pública e de cumprimento 
de obrigações de comunicação. 
 
 
Economia Circular 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 190-A/2017 – D.R. n.º 236/2017, 2º Suplemento, 
Série I de 2017-12-11 
Aprova o Plano de Ação para a Economia Circular em Portugal 
 
 
Resíduos 
Decreto-Lei n.º 152-D/2017 – D.R. n.º 236/2017, 2º Suplemento, Série I de 2017-12-11 
Unifica o regime da gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio da 
responsabilidade alargada do produtor, transpondo as Diretivas n.os 2015/720/UE, 
2016/774/UE e 2017/2096/UE 
 
O presente decreto-lei, para além de efetuar a transposição para a ordem jurídica interna de 
várias diretivas, procede à agregação da legislação dispersa sobre a gestão de fluxos 
específicos de resíduos, estabelecendo desta forma o regime jurídico a que fica sujeita a 
gestão dos seguintes fluxos específicos de resíduos: 
 

a) Embalagens e resíduos de embalagens; 
b) Óleos e óleos usados; 
c) Pneus e pneus usados; 
d) Equipamentos elétricos e eletrónicos e resíduos de equipamentos elétricos e 

eletrónicos; 
e) Pilhas e acumuladores e resíduos de pilhas e acumuladores; 
f) Veículos e veículos em fim de vida. 

 
Este diploma reforça a corresponsabilização de todos os intervenientes no ciclo de vida dos 
produtos, nomeadamente os produtores, embaladores, distribuidores, comerciantes e 
utilizadores e, em especial, os operadores diretamente envolvidos na recolha e tratamento de 
resíduos de fluxos específicos. 
 
 
Dispositivos Médicos / P.V.P. 

• Despacho n.º 10858/2017 – D.R. n.º 237/2017, Série II de 2017-12-12  
Determina o PVP máximo fixado por grupo de dispositivo médico, bem como os requisitos 
técnicos gerais e específicos aplicáveis a dispositivos médicos para apoio a doentes com 
incontinência ou retenção urinária no regime de comparticipação 

 

http://www.cip.org.pt/
https://dre.pt/application/conteudo/114337039
https://dre.pt/application/conteudo/114337039
https://dre.pt/application/conteudo/114337042
https://dre.pt/application/conteudo/114336700
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• Despacho n.º 10859/2017 – D.R. n.º 237/2017, Série II de 2017-12-12  
Determina o PVP máximo fixado por grupo de dispositivo médico, bem como os requisitos 
técnicos gerais e específicos aplicáveis a dispositivos médicos para apoio a doentes 
ostomizados no regime de comparticipação 

 
 
Contratos Públicos 

• Portaria n.º 371/2017 - Diário da República n.º 239/2017, Série I de 2017-12-14 
Estabelece os modelos de anúncio aplicáveis aos procedimentos pré-contratuais previstos 
no Código dos Contratos Públicos 
 

• Portaria n.º 372/2017 - Diário da República n.º 239/2017, Série I de 2017-12-14 
Define as regras e os termos de apresentação dos documentos de habilitação do 
adjudicatário no âmbito de procedimentos de formação de contratos públicos 
 
 

Gestão Florestal / Benefícios Fiscais 
Lei n.º 110/2017 – D.R. n.º 240/2017, Série I de 2017-12-15 
Cria benefícios fiscais para entidades de gestão florestal, alterando o Estatuto dos Benefícios 
Fiscais e o Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado 
 
Das várias alterações introduzidas com o presente diploma, salientamos que passam a ficar 
isentos de IRC, os rendimentos obtidos no âmbito da gestão de recursos florestais por 
entidades de gestão florestal (EGF) reconhecidas, desde que as mesmas estejam submetidas 
a planos de gestão florestal, aprovados e executados de acordo com a regulamentação em 
vigor. 
 
Estes rendimentos quando pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares, são 
sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10 %, exceto quando os titulares dos 
rendimentos sejam entidades isentas quanto aos rendimentos de capitais, ou entidades não 
residentes sem estabelecimento estável em território português ao qual os rendimentos 
sejam imputáveis. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cip.org.pt/
https://dre.pt/application/conteudo/114336701
https://dre.pt/application/conteudo/114350956
https://dre.pt/application/conteudo/114350958
https://dre.pt/application/conteudo/114358690
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LEGISLAÇÃO COMUNITÁRIA 
                                                                                             

 
 
 
 

RETIFICAÇÂO 

 
Produtos Cosméticos 
Retificação do Regulamento (UE) 2017/2228 da Comissão, de 4 de dezembro de 2017 
Altera o anexo III do Regulamento (CE) n.o 1223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo aos produtos cosméticos (JO L 319 de 5.12.2017) 
 (J.O. L 326 de 09.12.2017) 
 
   
 

DAE 
12.12.2017 

http://www.cip.org.pt/
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R2228R(01)&from=PT

